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LEI Nº 2840 DE 15 DE MARÇO DE 2017.
“Autoriza a Contratação por Tempo Determinado de um(a) (01) Orientador(a) Social, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. É o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de até onze (11) meses, nos termos do Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, um(a) (01) Orientador(a) Social desde que haja verba vinculada do Governo Federal.

Art. 2º. A remuneração mensal do(a) Orientador(a) Social será de um mil e duzentos reais (R$ 1.200,00).
Art. 3º. O Contrato de que trata o Art. 1° desta Lei será de natureza Administrativa, ficando assegurados ao Contratado os direitos previstos no Art. 236 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Roque Gonzales – Lei 1620/2003.
Parágrafo Único. A jornada de trabalho será de trinta e cinco (35) horas semanais.

Art. 4º. As atribuições do cargo são as constantes do Anexo I, que é parte integrante desta Lei.
Art. 5º. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão – 07 – Secretaria da Saúde e Bem Estar Social

Unidade Orçamentária – 07.03 – Fundo de Assistência Social
07.03.08 – Assistência Social
07.03.08.244 – Assistência Comunitária
07.03.08.244.2.112 – Manutenção de Programas CRAS/SCFV.
3.0.0.0.00.00 – Despesas Correntes

3.1.0.0.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais

3.1.9.0.00.00 – Aplicações Diretas

3.1.9.0.04.00 – Contratação por tempo Determinado

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 15 DE MARÇO DE 2017.

João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Andrei Poersch Becker,

Secretário de Administração.

ANEXO – I
ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR SOCIAL
Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS

Realizar, sob orientação do técnico de referência do CRAS, e com a participação dos jovens, o planejamento do Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV;
Mediação dos processos grupais do serviços socioeducativo geracional, sob orientação do técnico de referência do CRAS, identificando e encaminhando cassas para o serviço socioeducativo para famílias ou para acompanhamento individualizado;
Participação de reuniões sistemáticas de planejamento e avaliação do processo de trabalho com a equipe de referência do CRAS;
Participação das atividade de capacitação da equipe de referência do CRAS.
